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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA • ES -----r.At-t::r-tr-l':'t""i"rlf~.----
GABINETE DO PREFEITO DAT . l . . . ........ ________ _ 
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Colatina, 11 de dezembro de 1 992. 

MENSAGEM NQ 116/92 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Na oportunidade estamos encaminhando a es 

se Egrégio Poder projeto-de-lei que trata da abertura de crédito suplementar da or 

dem de Cr$ 967.045.000,00 (novecentos e sessenta e sete milhões quarenta e cinco ' 

mil cruzeiros) a favor do SAMAL cujas providências visam suprir as insuficiências 

orçamentárias da referida Autarquia Municipal, em conformidade com a solicitação pr 

cedente da Direção da mesma. 

Os recursos que cobrirão o crédito suple

mentar de que dispõe a presente matéria são oriundos do Provável Execesso de Arreca 

dação do corrente xercício financeiro apurado pelo SAMAL em consonância com as nor 

mas preceituadas pelo Artigo 43 em seu § 32, da Lei NQ 4.320/64. 

Na expectativa de que V. Exe promovera o 

encaminhamento da matéria ao Plenário para ser devidamente apreciada e aprovada p~ 

los ilustres vereadores, na forma regimental, renovamos as nossas 

ExmQ. Sr. 

José Donaldo Giacomin 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA. 

VLST/cristiane. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA • ES FôLH . 
GABINETE DO PREFEITO DATA _____ _Ly.1_ ____ Á_ ?._-;-~ 
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PROJETO-DE-LEI NQ / 4-

Autoriza abertura d crédito supleme~ 

tar a favor do SAMAL - Serviço Autôn~ 

mo de Meio Ambiente e Limpeza Urbana: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Es 

tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e em face do que consta do 

OF. SAMAL NQ 281/92, protocolado sob NQ 13.524/92, Aprova: 

Artigo lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Muniicpal a~torizado a abrir o crédito 

suplementar da ordem de Cr$ 967.045.000,00 (novecentos e sessenta e sete 

milhões e quarenta e cinco mil cruzeiros) a favor do SAMAL, para reforço 

das dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 

SAMAL 

1007021.201 Manutenção dos Serviços Administrativos 

3490.30.00 - Material de Consumo ••••...••••••..• Cr$ 28.045.000,00 

. 1060325.203 - Operação e Manutenção do Sistema de Limpeza Pública 

3190.11.01 - Vencimentos e Salários •••.•..•••.•. Cr$ 467.000.000,00 

3490.30.00 Material de Consumo .•.•••....•••... Cr$ 25.000.000,00 

3490.39.00 - Pessoa JurÍdica •••....••••••••••.•. Cr$ 447.000.000,00 
~-'-~~~~~~~-"--

TOTAL: ••••..•••......••.••..•..•.. Cr $ 967. 045. 000, 00 

Artigo 2Q - Os recursos necessários à cobertura do crédito aberto no Artigo Prime! 

ro serão provenientes do Provável Excesso de Arrecadação do corrente 

exercício financeiro, de acordo com o previsto.no§ 3Q, do Artigo 43, da 

Lei NQ 4.320/64, constante do demonstrativo do SAMAL, que integra a pre

sente Lei. 

Artigo 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispos! 

çÕes em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala Das Sessões da ~'\ef pal de Colatina, etc., etc., et.c, ............. . 
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~=~ a::,~ Sl!:RVIOO. AUTÕHOttO OI! FU!IO ANDl!NTI! 1 LIDllPl:ZA UIUIAHA 

CRIADO Pl:LA LEI. ~477-DI! 211 DE S!!TElolBRO OI 1908 
llUA: .IACINTO BASSl!:TTl,SIN- IÃO SILVArlO OOLATIHAl!!.I 

ro,· !!ti ' 
'-· " " i'J. º.Qo l,, 

DATA i J, ···":f'. ..... c ___________ · 

----~~-.! ~ o. flUBBICA --: • . -~--1 .. .Lt_ . 
----:-

QUADRO DEM)NSTRATIVO DA EVOÍ.lJÇÃO DA ~ITA 

MESES ANO 1991 .ANO 1992 

Janeiro 8.141.569,21 117.323.989,68 

Fevereiro 23.113.752,94 176.343.377,15 

Março 30.626.811,47 176.753.586,19 

Abril 30. 831.496 '63 . 189.167 .024,96 

Maio 30.968.214,03 132.118.061,57 

Junho 38.200.332,11 349.162.729,84 

Julho 37.877.548,97 480.973.224,94 

Agosto 46.990.761,04 634.991.844, 73 

Setent>ro 31.003.591,55 331.828.710,81 

Outubro 75.338.774,49 1.099.161.858,67 

Novembro 52.391.854,98 822. 861. 943 '68 . 

De.zenbro 129.+46.502,17 

Ob~rvação: Receita Prevista para o ano de 1992: CR$ 4.162. 750.CXX>,OO 
' . . 

-
.\! ! 



r-õ:...uA N.º.0.0.S 
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RUBRICA -····-------
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C.ÁlruID 00 PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

1 - Previsão da receita para 1992 

2 - Arrecadação no perÍ.odo Janeiro a Novembro/92 

3 - Arrecadação no exercício de 1991: 

a) Janeiro a Novembro de 1991: 405.484. 707 ,42 

b) Dezeubro de 1991: . 129.146.502,17 

TOTAL 

I - Cálculo da Taxa de Incremento: 

- --
- 4.162.750.CXXJ,OO 

- 4.510.686.352,22 

534.631.209,59 

1º perÍ.odo de 1992 x 100 = 4.510.686.352,22 x 100 = 1.112 % 
1º perÍ.odo de 1991 405.484.707,42 

1.112 % - 100 % = 1.012 % 
II - Arrecadação do 2º perÍ.odo de 1991 + % 

129.146.502,17 X 1012 % = 1.306.962.601,96 

129.146.502,17 + 1.306.962.601,96 = 1.436.109.104,13 

III - Demonstração do Cálculo do Excesso de Arrecadaç~: 

Previ~ para 1992 

Menos - Arrecadação: 

a) Do dia 1º/01 a 30/11/92 

b) Que vai do mês da solicitação do credito 

até 31/12, referente ao ano anterior, a 

plicada a taxa de incremento da receita 

verificada no 1 º perÍ.odo 

Excesso provável de arrecadaç~ 

Menos: 

Credito adicional suplementar aberto no 

perÍ.odo de 01/01/92 a 30/11/92 

Excesso de Arrecadaç~ Real 

Bibliografia: 

- 4.162.750.CXXJ,OO 

- 4.510.686.352,22 

- 1.436.109.104,13 

1.784.045.456,35 

817.CXX>.OOO,OO 

967 .045.456,35 

Lei 4,320/64 e Balanço Geral de 1991, Balancetes Mensais. 

Colatina-ES, 08 de Dezeni:>ro de 1992. 

L&tmmn~~ 
CRC·ES \IS!t 

Ch•t• Se11io -contr.bll!dade 
S A "1 ,\ L 



-""- ...... CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
. PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Senbor Presidente; 

C~ Vere~dores q,ue este subscrevem REQ"(JI'.RB11 

a VQEx,. após ouvida ~ douta decis~o do Egrégio ~ 

Plenário desta Augusta Casa de Leis, de confcrmid~ 

--------------

Visite Colatina na suá data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 -101 Anos de República -168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

PARECER 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDA

ÇÃO FINAL, reunida para apreciar o Projeto de Lei nº 14 7/92 

que 11 AUTORIZA ABERTURA DE CIIBDITO SUPLEMENTAR A FAVOR DO SAMAL" 

de autoria do Poder Executivo Municipal,.*.*·*·*·*·*·*·*·*·*·* 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * • • • • • • e • ~ • • • e • • • • • • e • • e • • • • • • • • 

é por sua aprovação como se encontra redigido por vir ao encon

tro da Comissão que o subscreve. 

Sala das.Comissões 

Em, 16 de Dezembro de 1 992 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
P._ALACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

PARECER 

A COMISSÃO :PERMANENT.8 DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA 

DE CONTAS, .*.*·*•*•*•**·*·*·*·*·*·*·*·~·reunida para apreciar o 

Projeto de Lei nº 147/9~ qtl:e·\ 11~UTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLE 
i' 

MENTAR A FAVOR Do S. A 1\IT A T li *-' * * * * * * * * * * * -!(· * * * * * * .J:UY.LtUJ 1 • • e -., • e • • 11 e e • il • • • • • • 

.*.*.*.~.*.*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·*·* 

de autoria do Poder Executivo Municipal, é pqr l?ua aprovação co

mo se encontra redigido por vir ao encontro da Comissao que o 

subscreve, endossando assim o douto Parecer da Comissão de Legi~ 

lação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Comissões 

Em, 16 de Dezembro de 1 992 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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-LEI- NQ 4.134 

Autoriza abertura de crédi t~ ~up:Iementa.r 
·a fav;or do SAMAL ~-serviço Aut&nomo de-

' 

Meio Ambiente· e Limpeza_·Urbana: 

A C~a Municipal de Colatiria, do Esta

do do EspÍrito·Santo,·_n.0 _uso de su.as·atribuigÕEfs iegais, 

Artigo 12 -; Fica o Chefe do Poder Exécuti vo r.1Unicipal ·autorizado 

a ab:t•ir o. crédito· suplementar. na o:rdem de Cr$º ••• º_-••. •. 
,-

967 .. 045 .ooo, 00 -(n9vecentos e· ses.senta-_ e sete · milhões · 

e, quaz:enta -~ q'inco m:tl cr~eiros) a' fàvor ·ao 
para· :refórço. das d.ót~ões orçamentárias ~bai.."'ro 
cionad.as : · 

·SM4AL 

rela -

• 1007021. 201 - ~1anutenção· dos S_erviços Administrati-

vos 

• 3490 .. 30.,00 -· Mate.rial de Consumo •• -.cr$_ -; ·]48'1'045. 000,00 

• 1060325.; 203 - Op~ração. e .~~tenção do s~i~t~\ma de LiEP. 

·3490.30000 . . 

3490_.39.oo 

:peza Pública 

·Venci.~e.ntos- e _-SaláriosCr$ 467 .000.000,00 

],fo,terial de CÓnsumo •• • Ct$ . -25.000.000,00 

Pessoa Jurídica ••• · •• · •• cr$ 4,4 7. 000 .ooo, 00 

TOTAL: •••••••••~•••••Cr$ 967.045.000,00 

Artigo 25: ... Os recurs'os necé'ss~r:los à q_obertura do crédito aberto 

. no ~4.rtigó Primeiro serâo,·proveniente·s do _Provável Exce~ 

so de Arrec.!3.dação. à.ó corrente- exercíc:i.o f'~nanceiro; de 

.. •.• 
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continuação'.~ •••••••••••••••• ~ •••• ~.· •• ~ ••••• · •••••••••• o: .fl~.02. 

Artigo 3Q 

. . . . ' __...,....__._.. 

.. acordo com o . previst'o no § 3 Q, do .Artigo 43, da Lei. 

· nn ·4. 3:20/64, constante do dem9nstrati vo,..,,do 

q_ue inte gTa . a presente Lei. 

S!IMAL, 

Esta Lei entra .ein vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em· contrário. 

Tiegistre-se e ubli~ue-se 

câmara TJ:un:l..cipal de Colatina, 16 de de zembr-o de 1 992 

:P.fil:SIDENTE 

Regstra~a e Publicada nesta se·cretaria nesta Çiata 

zm. 

/ 


